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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 13/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar no valor que
menciona e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício anterior no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) conforme
inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

013 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

Órgão:

Unidade:

Superávit financeiro

02.013.10.301.0024.4029.3.3.90.2.600 40.000,00Cód. red.: 59

Sub-Total: 40.000,00

Total Parcial Suplementado: 40.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso I, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 29 de janeiro de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SEMEC

Anaurilândia MS., 28 de janeiro de 2026. 

O�cio nº 026 /2026

Da: Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Joselaine Garcia dos Santos Cordeiro

Para: DIRETORES/COORDENADORES E PROFESSORES 

Prezado(a)  Senhor (a):

Através do presente divulgo o cronograma
 

de lotação dos professores efetivos da Rede Municipal de Ensino de Anaurilândia, bom 

como  para  os  professores  interessados  para  o  segundo  período  (conforme  Lei 

Municipal)  e os  contratados de acordo com a relação dos classificados do concurso 

vigente.  Lembrando  que  a  ausência  ou  falta  de  procuração  no  dia  da  Convocação 

acarretará a perca da prioridade e da vaga pretendente: 

CRONOGRAMA:

LOTAÇÃO DOS EFETIVOS:

EMEI  RISQUE  E  RABISQUE  (POLO)  –  DIA 02  DE  FEVEREIRO
 

DE  2026
 

MATUTINO  (LOCAL EMEI  RISQUE  E  RABISQUE)  ÀS  8:00  (HORÁRIO  DE
 

BRASÍLIA)

ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR PAULO NEY – DIA 02 DE FEVEREIRO
 

DE
 

2026 MATUTINO  VESPERTINO  (LOCAL  ESCOLA  PAULO  NEY)  ÀS  14:00
 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA)

EMR  LUCIANO  DA  COSTA  LIMA  –  DIA  02  DE  FEVEREIRO  DE  2026

 

VESPERTINO (LOCAL SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA)  ÀS 14:30

 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA)

Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC
Rua Nilo Peçanha, Nº 1600, Jardim Esperança, Anaurilândia/MS

Tefefone: (67) 93501-2505/ E-mail: semec@anaurilandia.ms.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SEMEC

LOTAÇÃO DOS INTERESSADOS NO 2º PERÍODO DIA 03 DE FEVEREIRO

 DE 2026 (LOCAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) – HORÁRIO

 8:30 (BRASÍLIA)

LOTAÇÃO DOS CONTRATADOS DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2026 (LOCAL
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) – HORÁRIO 8:30 (BRASÍLIA)

De acordo com redação da Lei Complementar n.º 012/2009 no parágrafo 2º “A
 

convocação para não titular de cargo efetivo na administração municipal, será feita
 

prioritariamente por docente aprovado em concurso público específico do município
 

e ainda não nomeado, obedecida a ordem de classificação”. 

 

Atenciosamente,

JOSELAINE GARCIA DOS SANTOS CORDEIRO

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Portaria PMA. 010/2025

Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC
Rua Nilo Peçanha, Nº 1600, Jardim Esperança, Anaurilândia/MS

Tefefone: (67) 93501-2505/ E-mail: semec@anaurilandia.ms.gov.br
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Decreto de Alteração Orçamentária Nº 14/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar, no valor que menciona
e da outras providências.

O Poder Executivo Municipal de ANAURILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais,tendo em vista o contido na Lei Municipal
913/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinqüenta ecinco mil reais)
conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

013 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0024.4027.3.1.90.1.600 555.000,00Cód. red.: 53

Sub-Total: 555.000,00

Total Parcial Suplementado: 555.000,00

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17
de março de 1964, do Art. 7º da Lei Municipal nº 913/2025.

02 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

013 - FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.013.10.301.0024.4027.3.3.90.1.600 555.000,00Cód. red.: 54

Sub-Total: 555.000,00

Total Parcial Reduzido: 555.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANAURILÂNDIA - MS, 30 de janeiro de 2026

RAFAEL GUSMAO HAMAMOTO
Prefeito Municipal
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